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SIMULA:- Concede'Tftulo Benemgrito a Cida-

dao sarandiense. 

Art. 19 - concedido ao Ilustre Senhor STNVAL CLEMENTINO DE MEN 

DONÇA o tftulo de "CIDADA0 BENEMERTTO" em reconhecimento' aos relevantes 'sEr 

viços prestados a comunidade no campo social. 

Art. 2 O laurgl sera entregue em Sessao Solene da Camara Muni 

ciapl em. data e hora a ser definida pela Presidgncia. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor' na data de sua publicagao, 

revogadas as disposiOes em contrario. 

Sala das SessZes da-anara Municipal, aos 23 dias do mas de agos 

to do ano de 1.999. 

quid 
Lei da Criação do Município Is12 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Preside 

daggo designo relator do Projeto de Lei 1\12 

o Vereador 

Projeto de Decreto Legislativo n° 005/99. 
Antonio da Cunha, 

sidente Cianara 

edag.go 

1- da Comi. - -do de Justiça e Re-

Agrill1 11110

PARECER 
sidente da Comissgo 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 005/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual Concede Titulo 
Benemérito a Cidadão Sarandiense "SINVAL CLEMENTINO DE MENDONÇA", esta Comissão, nada 
tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 06 dias do mês de 
ou ro do ano de 999. 

I 411111111°
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•-•!,:;:"" ido a Silva, 
ente 

Antonio da Cunha, 
Relator 

FLS• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Preside e da idnara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.Trojeto de Decreto Legislativo n° 005/99. 
o Vereador André Rodrigues da Silva, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n° 005/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA 
CORREDATO, o qual Concede Titulo de Benemérito a Cidadão Sarandiense "SINVAL CLEMENTINO DE MENDONÇA", conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer F A V 0 R A V E L, cabendo inda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Camara Muni 
Sala das 

os 26 dias do mês de outubro do ano de 1999. 

Adé cio Miji fi Silv A 

Comissões Permanentes da 

I 
J. « Alberto Cardoso, 

Membro 
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